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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1079/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no Procedimento Administrativo Informatizado número 2014.00022739, originado
em razão do protocolizado sob nº 167.369/2014 e tendo como fonte de custeio o
Fundo da Justiça - FUNJUS, resolve

 

N O M E A R

a) os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial na
Secretaria da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória do certame:

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
CYNTHIA A. E SILVA 1046
EDUARDO MISSIO 1047

b) os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial na
Secretaria da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória do certame:
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CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
SAULO HAUTSCH WILLIG 1049
STAELL JAMILLE DA SILVEIRA
ARAUJO

1050

c) as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial na
Secretaria da 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória do certame:

CANDIDATAS CLASSIFICAÇÃO
ALZIRA DE FATIMA SCHIOCHET
RAVAGLIO

1051

TAIANI MARTINS DE OLIVEIRA 1052

d) as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial na
Secretaria da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória do certame:

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA CRISTINA BENATO 1053
MIREILLY CAROLYNE DRONGEK 1054

e) as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial
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na Secretaria da 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória
do certame:

CANDIDATAS CLASSIFICAÇÃO
CAROLINA BORGES SOARES 1055
ALINE ANTONINI 1056

f) os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível inicial INT-1, do Quadro de
Servidores do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com lotação inicial
na Secretaria da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, obedecendo à ordem classificatória
do certame:

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ANDRE EIJI SHIROMA 1057
PAULA CAMARGO AKASHI 1058

Curitiba, 6 de junho de 2014.

Desembargador GUILHERME LUIZ GOMES

Presidente do Tribunal de Justiça
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